
 

 

  

 

  

 

Carta de Intenções entre o Ministério da Defesa do Brasil e a ONU Mulheres 

Relativa à Proposta de Cooperação na Área de Gênero, Paz e Segurança 

 

 

 

 

 

O Governo brasileiro co-patrocinou, em 2010, a Resolução 1960 do Conselho 

de Segurança das Nações Unidas, adotada de forma unânime em 16 de dezembro de 

2010, que dá seguimento às Resoluções 1325 (2000), 1612 (2005), 1674 (2006), 1820 

(2008), 1882 (2009), 1888 (2009), 1889 (2009) e 1894 (2009) sobre Mulheres e Paz e 

Segurança, que objetivam promover a participação das mulheres nos processos de 

prevenção e resolução de conflitos armados e de consolidação da paz e combater a 

violência sexual em situações de conflito e pós-conflito. 

 

O Governo brasileiro, por outro lado, tem tido uma participação expressiva em 

missões de paz em diversos continentes. 

 

A ONU Mulheres – Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e 

o Empoderamento das Mulheres - desenvolve, desde a adoção da Resolução 1325, 

um trabalho com foco no aumento da participação feminina em processos decisórios 

de atividades de paz e segurança, na promoção da incorporação do enfoque de gênero 

em atividades de recuperação e reconstrução, na proteção de mulheres afetadas por 

conflitos e no avanço da condição das mulheres em situações pós-conflito, para o que 

estabeleceu quatro áreas temáticas: Consolidação da Paz; Segurança e Justiça; 

Violência Sexual e Baseada em Gênero; e Planejamento Humanitário e Pós-Conflito. 

 

Objetivos 

Tendo em vista a atual colaboração entre o Centro Conjunto de Operações de 

Paz do Brasil Sérgio Vieira de Mello (CCOPAB) e o Escritório Regional da ONU 

Mulheres Brasil e Cone Sul, esta carta de intenções visa a: 

 Destacar o interesse da ONU Mulheres em cooperar com o Ministério da 

Defesa em: treinamento de suas tropas de paz em questões de gênero; 

promoção de atividades de cooperação sul-sul sobre o tema com outros 

centros de treinamento de tropas de paz na América Latina e na África; 

desenvolvimento de programas com foco na utilização de práticas 

esportivas, com enfoque em gênero para a promoção da paz e do 

desenvolvimento.  

 



 Destacar a disponibilidade do Escritório da ONU Mulheres Brasil e 

Cone Sul para cooperar com o Ministério da Defesa na identificação de 

ações na esfera de competências do Ministério da Defesa, que 

contribuam para a implementação, no Brasil, da Resolução 1325 do 

Conselho de Segurança da ONU. 

 

 

 Propor a formalização desta colaboração, por meio de um Memorando 

de Entendimento a ser firmado oportunamente. 

  

 

Enfoque Processual e Temporalidade 

O Ministério da Defesa e a ONU Mulheres deverão produzir, conjuntamente, 

um repertório detalhado de ações a serem objeto das atividades de cooperação acima 

citadas. 

 

O Ministério da Defesa e a ONU Mulheres farão os esforços necessários para 

garantir o início das atividades da cooperação proposta no ano calendário de 2012. 

 

A presente carta de intenções não constitui, em nenhum caso, compromisso 

juridicamente vinculatório que obrigue as Partes no âmbito, seja da legislação 

nacional brasileira, seja do Direito Internacional aplicável às Nações Unidas ou ao 

Brasil. 

 

Assinado em 16 de dezembro de 2012, em duas (2) cópias idênticas e 

autênticas, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 

autênticos. 

 

 

 

 

Celso Amorim 

Ministro da Defesa 

República Federativa do Brasil 

 

Michelle Bachelet 

Diretora Executiva 

ONU Mulheres 

 

 

 

 


